
LEI MUNICIPAL Nº 932/2024 

DATA: 09 DE ABRIL DE 2024 

SÚMULA: DISCIPLINA O ESTACIONAMENTO 

TEMPORÁRIO E ROTATIVO DE VEÍCULOS EM 

FRENTE ÀS FARMÁCIAS, DROGARIAS E 

ESTABELECIMENTOS SIMILARES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O SENHOR JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL 

DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica autorizado o estacionamento privativo 

de veículos, e somente por ocasião da aquisição ou uso de 

medicamentos, em frente às farmácias e drogarias, localizadas no 

Município de Feliz Natal - MT, até o limite máximo de 15 minutos.  

 

Parágrafo Único. Durante o tempo em que estiver 

estacionado, o veículo deverá ter sua sinalização de emergência 

acionada.  

 

Art. 2º – As vagas de estacionamento serão 

delimitadas em frente às farmácias e drogarias da cidade, com 

sinalização horizontal de cor amarela, com 10 metros de extensão, 

bem como respectiva sinalização vertical, conforme padrões e 

critérios estabelecidos pelo CONTRAN.  

 

Art. 3º – Fica autorizado o Poder Executivo, a 

regulamentar a presente, no que couber, mediante Decreto. 

 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PODER EXECUTIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO 

DE MATO GROSSO, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

JOSE ANTONIO DUBIELLA 

PREFEITO MUNICIPAL 


